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Decreto N° 015/2015 de 28 de julho de 2015

Convoca a IX Conferéncia Municipal de Assisténcia

Social do Municipio de Simplicio Mendes-PI

O Prefeito Municipal de Simplicio Mendes-PI no uso de suas atribuigdes
e, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a
implementagédo da Politica de Assisténcia Social no municipio e conforme
deliberagbes do Conselho Municipal de Assisténcia Social através da
Resolugéo n°® 08/2015 de 21 de Julho de 2015.

DECRETA:

Art. 1° Fica convocada a IX Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social do Municipio de Simplicio Mendes - PIl, a ser realizada no dia 06 de
Agosto de 2015, no Nucleo Arnaldo Ferreira de Carvalho, tendo como tema
central: "Consolidar o SUAS de vez rumo a 2026" e como lema ’Pacto
Republicano da SUAS rumo a 2026 - O SUAS que temos e o SUAS que
queremos”.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicacdo deste Decreto, correrdo
por conta de dotagdo prépria do orgamento do 6rgdo gestor municipal de

assisténcia social.

Art. 3° - Garantir a participagdo dos delegado(a)s eleito(a)s na IX
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social do municipio de Municipio de
Simplicio Mendes - PI, para representagdo na X| Conferéncia Estadual de
Assisténcia Social a ser realizada na cidade de Teresina — PI.

Art. 4° - Revogadas as disposigbes em contrario, este Decreto entrara
em vigor na data de sua publicagéo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Simplicio Mendes-PI, em 28 de julho
de 2015.
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